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PORTARIA DE PESSOAL Nº 130/GR/UFFS/2023, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º RETIFICAR Artigo 1º da Portaria de Pessoal nº 97/GR/UFFS/2023, de 10 de fevereiro 

de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 31, de 13 de fevereiro de 2023, seção 2, página 

30, que designa Chefe do Serviço Especial de Apoio à Fotografia Publicitária, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 
“Art. 1º DESIGNAR o servidor EVERTON GABRIEL BORTOLETTI, Assistente em Administração, Siape nº 

1792418, para exercer a função de Chefe do Serviço Especial de Apoio à Fotografia Publicitária, da Diretoria de 

Comunicação Social, Código FG-4, integrante do Quadro Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta 

Universidade, conforme Processo nº 23205.002841/2023-55.” 
 

LEIA-SE: 
“Art. 1º DESIGNAR, a partir de 01/03/2023, o servidor EVERTON GABRIEL BORTOLETTI, Assistente em 

Administração, Siape nº 1792418, para exercer a função de Chefe do Serviço Especial de Apoio à Fotografia 

Publicitária, da Diretoria de Comunicação Social, Código FG-4, integrante do Quadro Distributivo de Cargos e 

Funções Gratificadas desta Universidade, conforme Processo nº 23205.002841/2023-55.” 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2023-0097

